
Partes no processo principal

Recorrente: CTP — Compagnia Trasporti Pubblici SpA

Recorridas: Regione Campania (C-516 a C-518/12), Provincia di Napoli (C-516/12 e C-518/12)

Objeto

Pedido de decisão prejudicial — Consiglio di Stato — Interpretação do artigo 4.o do Regulamento (CEE) n.o 1191/69 do 
Conselho, de 26 de junho de 1969, relativo à ação dos Estados-Membros em matéria de obrigações inerentes à noção de 
serviço público no domínio dos transportes ferroviários, rodoviários e por via navegável (JO L 156, p. 1; EE 08 F1 p. 131) 
— Direito das empresas privadas a uma compensação pelos encargos que decorrem de uma obrigação de serviço público 
— Empresa de transportes que não apresentou às autoridades competentes um pedido de supressão de uma obrigação de 
serviço público que lhe provoca desvantagens económicas — Obrigação que não faz parte das missões de serviço público 
que os Estados-Membros devem suprimir

Dispositivo

Os artigos 4.o e 6.o do Regulamento (CEE) n.o 1191/69 do Conselho, de 26 de junho de 1969, relativo à ação dos Estados-Membros 
em matéria de obrigações inerentes à noção de serviço público no domínio dos transportes ferroviários, rodoviários e por via navegável, 
conforme alterado pelo Regulamento (CEE) n.o 1893/91 do Conselho, de 20 de junho de 1991, devem ser interpretados no sentido de 
que, em relação às obrigações de serviço público constituídas anteriormente à entrada em vigor do referido regulamento, a constituição de 
um direito à compensação pelos encargos decorrentes da execução de tais obrigações está subordinada tanto à apresentação de um pedido 
de extinção dessas obrigações pela empresa em causa como a uma decisão de manutenção ou de extinção, decorrido certo prazo, das ditas 
obrigações pelas autoridades competentes. Em contrapartida, no tocante às obrigações de serviço público constituídas posteriormente a 
essa data, a constituição de tal direito a compensação não está subordinada a essas mesmas condições. 

(1) JO C 26, de 26.01.2013

Acórdão do Tribunal de Justiça (Primeira Secção) de 3 de abril de 2014 — República Francesa/
/Comissão Europeia

(Processo C-559/12 P) (1)

(Recurso de decisão do Tribunal Geral — Auxílios de Estado — Auxílio sob a forma de uma garantia 
implícita ilimitada a favor da La Poste resultante do seu estatuto de estabelecimento público — Existência 

da garantia — Presença de recursos estatais — Vantagem — Ónus e nível da prova)

(2014/C 159/10)

Língua do processo: francês

Partes

Recorrente: República Francesa (representantes: G. de Bergues, D. Colas, J. Gstalter e J. Bousin, agentes)

Outra parte no processo: Comissão Europeia (representantes: B. Stromsky e D. Grespan, agentes)

Objeto

Recurso interposto do acórdão do Tribunal Geral (Sexta Secção) de 20 de setembro de 2012, França/Comissão (T-154/10) 
pelo qual o Tribunal Geral negou provimento ao recurso da República Francesa que tem por objeto a anulação da Decisão 
2010/605/UE da Comissão, de 26 de janeiro de 2010, relativa ao auxílio estatal C 56/07 (ex E 15/05) concedido pela 
França à La Poste (JO L 274, p. 1) — Auxílio alegadamente concedido pela França sob a forma de uma garantia implícita 
ilimitada a favor da La Poste resultante do seu estatuto de estabelecimento público de caráter industrial e comercial — 
Estabelecimento que escapa ao direito comum relativo à recuperação e à liquidação das empresas em dificuldades — 
Existência de uma vantagem — Existência de uma transferência de recursos do Estado — Ónus e nível da prova — 
Equiparação das condições de compromisso da responsabilidade do Estado a um mecanismo de garantia
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Dispositivo

1) É negado provimento ao recurso.

2) A República Francesa é condenada nas despesas.

(1) JO C 32, de 02.02.2013.

Acórdão do Tribunal de Justiça (Quarta Secção) de 3 de abril de 2014 (pedidos de decisão prejudicial 
do Bundesfinanzhof — Alemanha) — Hauptzollamt Köln/Kronos Titan GmbH (C-43/13), 

Hauptzollamt Krefeld/Rhein-Ruhr Beschichtungs-Service GmbH (C-44/13)

(Processos apensos C-43/13 e C-44/13) (1)

«Diretiva 2003/96/CE — Tributação de produtos energéticos — Produtos não mencionados na Diretiva 
2003/96/CE — Conceito de “carburante ou combustível de aquecimento equivalente”»

(2014/C 159/11)

Língua do processo: alemão

Órgão jurisdicional de reenvio

Bundesfinanzhof

Partes no processo principal

Recorrentes: Hauptzollamt Köln (C-43/13), Hauptzollamt Krefeld (C-44/13)

Recorridos: Kronos Titan GmbH (C-43/13), Rhein-Ruhr Beschichtungs-Service GmbH (C-44/13)

Objeto

Pedidos de decisão prejudicial — Bundesfinanzhof — Interpretação do artigo 2.o, n.o 3, da Diretiva 2003/96/CE do 
Conselho, de 27 de outubro de 2003, que reestrutura o quadro comunitário de tributação dos produtos energéticos e da 
eletricidade (JO L 283, p. 51) — Tributação de produtos energéticos diferentes daqueles para os quais o nível de tributação 
está previsto na diretiva — Conceitos de carburante ou combustível de aquecimento equivalente — Possibilidade de aplicar 
a um produto utilizado como combustível de aquecimento a taxa de imposto prevista para o produto que apresenta a 
composição química mais semelhante, quando este está sujeito a uma taxa de imposto mais elevada do que a prevista para 
os combustíveis de aquecimento pelo facto de poder ser utilizado como carburante

Dispositivo

O requisito, que figura no artigo 2.o, n.o 3, da Diretiva 2003/96/CE do Conselho, de 27 de outubro de 2003, que reestrutura o quadro 
comunitário de tributação dos produtos energéticos e da eletricidade, segundo o qual os produtos energéticos diferentes daqueles para os 
quais um nível de tributação é especificado na referida diretiva são tributados de acordo com a sua utilização, à taxa prevista para o 
carburante ou para o combustível de aquecimento equivalente, deve ser interpretado no sentido de que há que determinar, num primeiro 
momento, se o produto em causa é utilizado como carburante ou como combustível de aquecimento, antes de identificar, num segundo 
momento, qual dos carburantes ou combustíveis de aquecimento, consoante os casos, de entre os que constam do quadro correspondente 
do anexo I desta diretiva, o produto em causa substitui efetivamente na sua utilização, ou, caso este não exista, qual dos referidos 
carburantes ou dos referidos combustíveis de aquecimento lhe é mais próximo, atendendo às suas propriedades e ao fim a que se destina. 

(1) JO C 123, de 27.4.2013.
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